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outubro de 2021
Portaria Nº 1007/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018- MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos membros abaixo discriminados licença para tratamento de saú-
de, com fulcro no art. 129 da lei complementar Estadual nº. 057, de 6/7/2006.
• ADRIANA DE LOURDES MOTA SIMOES COLARES - Período: 29/09 a 
06/10/2021 - GEdoc nº 130665/2021
• ANGELA MARIA BALIEIRO QUEIROZ - Período: 22/09 a 07/10/2021 - GE-
doc nº 130212/2021
• GRACE KANEMITSU PARENTE - Período: 09/09 a 08/10/2021 - GEDOC 
nº 129377/2021
• JEANNE MARIA FARIAS DE OLIVEIRA - Período: 29/08 a 17/09/2021 - 
GEdoc nº 125507/2021
• LUCIANA VASCONCELOS MAZZA - Período: 27/09/2021 - GEDOC 
nº 130566/2021
• OSVALDINO LIMA DE SOUSA - Período: 24/09 a 06/10/2021 - GEDOC 
nº 130354/2021
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém/Pa, 30 de setembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1039/2021-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018- MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao membro abaixo discriminado licença por motivo de doença 
em pessoa da família, com fulcro no art. 132, inciso i, da lei complemen-
tar nº 057, de 6/7/2006.
• ALEXANDRE AZEVEDO DE MATTOS MOURA COSTA – Período: 20 a 
29/09/2021 - GEdoc nº 129791/2021
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 06 de outubro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1040/2021-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos membros abaixo discriminados, licença para contrair casa-
mento, com fulcro no art. 136, da lei complementar nº 057, de 6/7/2006.
• WALCY CEZAR DA SILVA RIBEIRO - Período: 29/10 a 05/11/2021 - GE-
doc nº 132452/2021
• HELENA MARIA OLIVEIRA MUNIZ - Período: 12 a 19/12/2012 - Protocolo 
nº 48514/2012
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém/Pa, 13 de outubro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1041/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018- MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos membros abaixo discriminados licença para tratamento de saú-
de, com fulcro no art. 129 da lei complementar Estadual nº. 057, de 6/7/2006.
• ALESSANDRA REBELO CLOS - Período: 04/10/2021 - GEDOC nº 131663/2021
• BRENDA MELISSA FERNANDES LOUREIRO BRAGA - Período: 04/10 a 
02/11/2021 - GEdoc nº 131783/2021
• HELIO RUBENS PINHO PEREIRA - Período: 06 a 15/10/2021 - GEDOC 
nº 132033/2021
• MARIA CLAUDIA VITORINO GADELHA - Período: 06 a 08/10/2021 - GE-
doc nº 131875/2021
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 13 de outubro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1056/2021-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018- MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado sob o n.º 
13572/2021, em 15/09/2021;

r E S o l V E:
coNcEdEr à Promotora de Justiça aNdrESSa Erica áVila PiNHEiro, 
180 (cento e oitenta) dias de licença-maternidade, com fulcro no art. 128 
c/c o art. 133, §1º, da lei complementar n.º 057, de 6/7/2006, no período 
de 10/09/2021 a 08/03/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém/Pa, 15 de outubro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 717769
eXtrato de ata da 10ª sessÃo ordiNÁria HÍBrida do csMP – 2021
 (Lei nº 8.625, de 12.02.1993 – art. 15, § 1º)
daTa E Hora – 15/10/2021; início: 9h20min, término: 12h21min.
local – Plenário “octávio Proença de Moraes”, edifício-sede do Ministério 
Público do Estado do Pará e por meio de videoconferência (canal do MPPa 
e Youtube). PrESENTES: dr. cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior, 
Procurador-Geral de Justiça, Presidente do conselho Superior; dra. UBi-
raGilda SilVa PiMENTEl, Subprocuradora-geral para área Técnico-ad-
ministrativa, em substituição Presidente do conselho Superior; dra. dUl-
cEliNda loBaTo PaNToJa, corregedora-Geral do Ministério Público, em 
exercício; dr. Waldir MaciEira da coSTa filHo, conselheiro Secretário 
e os seguintes conselheiros: dr. MarcoS aNTÔNio fErrEira daS NEVES, 
dra. Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo, dr. fraNciSco 
BarBoSa dE oliVEira e dr. NElSoN PErEira MEdrado.
PalaVra facUlTada: a Exma. conselheira, dra. Maria do Socorro Mar-
TiNS carValHo MENdo, pediu a palavra e falou sobre o PSS do MPPa (Pro-
cesso Seletivo Simplificado), para contratação temporária de 12 (doze) ana-
listas jurídicos. Pontuou que a comissão do PSS é formada por ela e pelos 
seguintes membros: dra. rosa Maria rodrigues carvalho, dra. ana cláudia 
Bastos de Pinho e dr. José Edvaldo Pereira Sales. disse que confecção do edi-
tal foi trabalhosa, mas que será um edital precursor, devido à inovação de co-
tas para cores preta e parda, indígenas e quilombolas. falou que naquela data 
saiu a publicação do edital no Diário Oficial do Estado e no sistema SiProS, 
cedido pelo governo do Estado. Terminou a sua fala ao dizer que as inscrições 
do PSS começarão no dia 18/10/2021 (segunda-feira) e se encerrarão em 
22/10/2021 (sexta-feira). Todos os presentes parabenizaram o trabalho da 
comissão, em nome da dra. Maria do Socorro MarTiNS carValHo MEN-
do. Em seguida, o Exmo. conselheiro Secretário, dr. Waldir MaciEira da 
coSTa filHo, disse que deveria ser feito um processo de seleção da comissão 
para o concurso de Promotores de Justiça do MPPa, conforme requerido via 
ofício pela Procuradoria-Geral de Justiça. Explanou que a mencionada comis-
são deve ser composta por 5 (cinco) membros, dentre eles: o Procurador-
Geral de Justiça do MPPa que a presidirá, um representante da oaB, um ma-
gistrado do TJPa e mais 3 membros do MPPa que devem ser escolhidos pelo 
cSMP, mediante escrutínio secreto, sendo 2 (dois) Procuradores de Justiça e 
1 (um) Promotor de Justiça de terceira entrância.
após hígido processo de votação, o E. conselho Superior, à unanimidade, 
indicou os seguintes nomes: dr. francisco Barbosa de oliveira, Procurador 
de Justiça; dra. Maria do Socorro Martins carvalho Mendo, Procuradora 
de Justiça e o Promotor de Justiça João Gualberto dos Santos Silva, para 
comporem a comissão do concurso de Promotores de Justiça do MPPa.
Para escolha da comissão votaram os seguintes membros: cesar Bechara 
Nader Mattar Junior, Presidente do conselho Superior; dulcelinda lobato 
Pantoja, corregedora-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir 
Macieira da costa filho, Marcos antônio ferreira das Neves, Maria do So-
corro Martins carvalho Mendo e francisco Barbosa de oliveira. registrou-
se a abstenção de voto do conselheiro Nelson Pereira Medrado.
dEliBEraÇÕES: após amplamente discutidos os assuntos constantes da 
pauta, conforme detalhadamente descrito na ata desta reunião, arquivada 
em pasta própria, o conselho Superior tomou as seguintes decisões:
o Exmo. conselheiro Secretário, dr. Waldir MaciEira da coSTa filHo, 
fez uso da palavra e solicitou a inversão de pauta para começar pelo julga-
mento do processo n.º 000160-151/2019, item 4.2.1, visto que o Sr. Higi-
no Pereira da Silva Neto, um dos requerentes do feito, estava presente na 
sessão. após a explanação do conselheiro Secretário, o Egrégio conselho 
Superior, à unanimidade, acatou a inversão solicitada.
1. apreciação das atas das seguintes sessões:
6ª Sessão ordinária do Plenário Virtual, realizada no período de 21/06 a 25/06/2021;
7ª Sessão ordinária, ocorrida em 12/07/2021;
7ª Sessão ordinária do Plenário Virtual, realizada de 26/07 a 30/07/2021.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, aProVoU as atas supracitadas.
2. apreciação da proposta de Súmula, referente a julgamento de Procedi-
mento Preparatório ou inquérito civil que correspondem, de fato, a objeto 
de Procedimento administrativo.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, aProVoU a proposta de sú-
mula na forma apresentada pelo conselheiro Secretário:
SÚMUla n.º 00/2021-MP/cSMP, dE __ dE ___________ dE 2021.
o coNSElHo SUPErior do MiNiSTÉrio PÚBlico, no uso da atribuição 
que lhe é conferida pelo art. 26, inciso XXiii, da lei complementar Esta-
dual nº 057, de 6 de julho de 2006, combinado com o art. 4º, inciso XXii, 
do seu regimento interno, que dispõem sobre a competência do órgão de 
editar súmulas, provimentos, resoluções e outros atos de caráter normati-


